
 

Quadra 06 – Lote 02 – Jardim Sol Nascente I – Águas Lindas de Goiás - GO – CEP: 72.912-732 - Tel.: 61 
8424-9474 

 
ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE E ESTRUTURAS VERTICAIS 

PARA TELECOMUNICAÇÃO 
 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 
1) Requerimento de Licenciamento Ambiental da SEMMA, com a descrição do objeto solicitado, 

devidamente preenchido e assinado; 

2) Procuração pública ou particular com firma reconhecida como verdadeira, em vigor; 

3) Comprovante de pagamento da taxa (Documento de Arrecadação de Receitas Municipais); 

4) Publicações originais ou cópia autenticada de Jornal de grande Circulação e do Diário Oficial do 

Estado de Goiás, referente ao requerimento do licenciamento (Resolução CONAMA 006/1986); 

5) Pessoa Jurídica: Cópia do Contrato Social ou Ato Constitutivo com a última Alteração e cópia do 

CNPJ; 

6) Pessoa física: Documento de Identificação Oficial com foto e Cartão de CPF; 

7) Certidão de uso do solo, emitida pala Prefeitura Municipal para o local e o tipo de 

empreendimento ou atividade a ser instalada em conformidade com o Plano Diretor “Lei de 

Zoneamento do Município”; 

8) Declaração da Requerente, sobre a existência, ou não, de uma outra estrutura vertical, de outra 

operadora, de comunicação em um afastamento menor que quinhentos metros. No caso da 

existência de outra estrutura vertical, e a impossibilidade do compartilhamento por motivo(s) 

técnico(s), o requerente deverá relatar no documento o(s) motivo(s) técnico(s) que originaram a 

dispensa do compartilhamento. O compartilhamento de torres pelo requerente, é obrigatório, 

quando o afastamento entre elas for menor que quinhentos metros - Lei 11.934/2009; 

9) Croqui de localização e acesso ao local, informando as coordenadas 


